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Supremo ·Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIA DE 19 DE ABRIL DE 1990 

O MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO 
REGULAMENTO DA SECRETARIA, 

R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 12, item III,da 
Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, combinado com o artigo 47, § 
lo, do Regulamento da Secretaria, a Bacharela ANA MARIA GUELBER COR 
RtA, Técnico Judiciário, Classe Especial, do Quadro da Secretaria des 
te Tribunal para exercer o cargo em comissão de Assessor de Ministro~ 
Código STF-DAS-102.5, vago em decorrência da aposentadoria de ELIZA 
BETH VASSIMON FERREIRA SCHERRER. -

PROCESSOS DIVERSOS 

MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA 
Presidente 

Departamento Judiciário 

Despachos 

::A:::O:..:r'-"n"'o;..._4.::.5=.-...;:;.9 __ --'GO~ (Intervenção Feder a l) 
Reqte.: Homero Sabino de Freitas (Desembargador 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás) - Reqdo.: Estado 
Goiás. 

do 
de 

D E S P A C B O: Cuida-se de pedido de intervenção fe 
deral no Estado de Goias, formulado por Desembargador do TribÜ 
nal de Justiça local com base no artigo 34, IV e VI, da Consti= 
tuição de 1988. 

O requerente denuncia atraso sistemático na folha de 
pagamentos da Magistratura estadual, o que, nos termos do art. 
64 da LOMAN, desatende às garantias do Poder Judiciário e acar-
reta prejuízo ao seu livre exercício, de forma a recomendar a 
medida interventiva. 

Atuando dentro da previsão do artigo 392 do Regimento 
Interno da Corte estadual, que não restringe a legitimidade ati 
va para a solicitação de intervenção, o Desembargador submeteu 

o pedido ao próprio Tribunal, que deliberou remetê-lo a 
Corte em face do artigo 102, I, n, da Constituição. 

esta 

Não considero ocorrente, contudo, essa hipótese de 
competência excepcional inaugurada pela nova ordem constitucio-
nal. 

Inobstante o Supremo Tribunal Federal venha reconhe-
cendo sua competência para julgar causas em que se discutam va~ 
tagens pecuniárias de Magistrados, com base na letra n do arti-
go. 102, inciso I, da Carta Política, esse entendimento não al-
cança as situações q~e ensejam a intervenção federal por ameaça 
ao livre exercício do Poder Judiciário, ainda que configurada a 
previsão constante do art. 64, segunda parte, da LOMAN. 

A requisição de intervenção federal, por deliberação 
desta Corte, na hipótese de obstrução ao livre exercício do Po-
der Judiciário local, constitui o momento culminante de um pro 
ced:iJnento político-administrativo, instaurado no âmbito dos TrI 
.bunais de Justiça dos Estados. 

Trata-se de atividade desvestida de cunho jurisdicio 
nal, tanto que previsto o seu exercício até mesmo ex officio-; 
o que representa evidente derrogação ao princípio de inércia , 
inerente à jurisdição. 

Esse caráter extrajurisdicional é acentuado pelo pró-
prio Regimento Interno do Tribunal de Justiça de Goiás, que di~ 
ciplina, na parte referente aos proced:iJnentos administrativos 
a solicitação de intervenção federal (arts. 392/395). 

Não há como estender a tal situação a regra de com-
petência inscrita no art. 102, I, n, do texto constituciona~ 
cuja aplicação supõe, em caráter necessário, a existência de 
uma causa instaurada em sede estritamente jurisdicional. 

Impõe-se, portanto, aprecie o E. Tribunal · de Justiça 
do Estado de Goiás, na forma estabelecida em seu Regimento, a 
solicitação de intervenção federal que lhe foi dirigida, para 
legitimar, caso venha a aprová-la, a _atuação desta Corte. 

Ressalte-se a imprescindibilidade da manifestação, 
previa e favorável, desse colégio judiciário tal como exigi-
da pelo artigo 98 da LOMAN -, pois não pode o Supremo Tribuna1 
Federal, ex officio e em face de manifestação contrá~ia do Tr.! 
bnal de Justiça, sequer examinar pedido de intervençao federal 
que lhe seja eventualmente submetido (RTJ 114/443)-. 

sidente: 

Devolvam-se os ·autos à origem. 

Publique-se. 

Brasília, 19 de abril de 1990. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

EXEQUATUR 

O Excelentíssimo Senhor Ministro NtRI DA SILVEIRA, Pr~ 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5.226-0,provenien 
te da República Francesa - Justiça Rogante: Corte de Apelação d'A 
miens - e dirigida à Justiça da ·República Federativa do Brasil pã 
ra notificação de Jean Pierre Gillot. ' -

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5.357-6, proveni-
ente da República Portuguesa - Justiça Rogante: Tribunal Judicial 
da Comarca de Montemor-O-Velho - e dirigida à Justiça da República 
Federativa do Brasil, para Intimação do cabeça de casal Lucinda 
Carromeu Batata para prestar juramento e declarações. 

CONCEDE exequatur à ~arta Rogatória no 5.398-3, proveni-
ente da República Francesa - Justiça Rogante: Tribunal de Grande 
Instância de Paris - e dirigida à Justiça da República Federativa 
do Brasil, para Tomada de depoimento de Pedro Augusto de Noronha 
Nassif. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5.412-2,provenien 
te da República Federal d~ Al~manha - Justiça Roqante: Tribunal dã 
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COll&rca de Saarbrftcken - e dirigida à Justiça da - República Federa 
tiva do Brasil, para dar c.iência a Eliane Duarte Wagner da existên 
eia de açio no foro de Saarbrftcken, R.F.A., em que ê requerida. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5.419-0, prove-
niente da República Francesa - Justiça Rogante: Tribunal de Grande 
Instância de Paris - e dirigida à Justiça da República Federativa 
do Brasil, para citação de Fernando Marinho Falcão. 

MI n9 167-7 - PR 

Reqte.: Helena Pereira da Luz (Advs.: Almir . 
e outro) Reqdo.: Congresso Nacional 

Lamin 

D E S P ~ c H O:Helena Pereira da Luz, por advoga d o· 
constituído, requereu mandado de injunção visando a compelir 
o Congresso Nacional a regular o art. 202, I, na parte em que 
reduz . em cinco anos a idade de aposentadoria dos trabalhadores 
rurais. 
2. A impetrante se diz trabalhadora rural desde a in-
fãncia, com 62 anos de idade: disso, entretanto, não fe~ prova. 
3. Por isso, atendi a promoção do Ministério PÜblico Fe 
deral e assinei à requerente o prazo . de 15 dias para provar sua 
condição de trabalhadora rural. 
4. Publicado o despacho em 16 de março último, exauri~ 
-se in albis o prazo concedido. 
5. Ao mandado de injunção se aplica, em principio, se-
gundo assentou o Tribunal (MI 107, QO, 23.11.89), o procedime~ 
to do mandado de segurança. 
6. Como no mandado de segurança, o impet~ante da inju~ 
ção hã de trazer, com a inicial, sempre que possivel,prova pr~ 
constituida da situação de fato de que emerja a titularidadec:b 
direito, liberdade ou prerrogativa cohstitucion~l .cujo exerci-
cio a falta de norma regulamentadora torne inviavel(Const.,art. 
59, LXXI). 
7. Assim, não atendida, no prazo que por liberali~ade se 
deferíü, a exigência da produção do documento essencial a pro.-
positura da demanda, só resta indeferir a incial e extinguir o 
processo, sem julgamento de mérito. 

- Brasilj,A 16 d~ abril de 1990. 

Pet 335-7 

Ministro SEP0LVEDA PERTENCE 
Relator 

SP (SC-STF 1845) 

Reqte: Wong Sin Tak (Adv. Barry Vichara. 

Na petição acima mencionada, em que o Dr. Wesley W~gn~r 
de Printes requer juntada de procuração e declaração de renuncia 

do ex-patrono, foi exarado o seguinte despacho: " Arquivado, desde 
02 de maio de 1989, o processo no 335-7, indefiro o pedido de jun-
tada de instrumento de mandato e declaração de renúncia._,. Publique 
-se•. 

• 
Brasilia, 17 de abril de 1990. 

Ministro C2LIO BOR.JA 
Relator 
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Pet. 414-1 RJ Interpelação) 

Reqte: Alcides José da Fonseca (Adv. Luis Eduardo Salles 
Nobre). Reqdo: Cesar Maia (Adv. José Cruz Macédol,. 

autos na 

Despacho: Entreguem-se os autos ao requerente. 
Int. 

Brasília, 09 de abril de 1990. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Relator 

"Em conseqdência fica o requerente intimado a retirar os 
Secretaria." 

PPEx 75-8 Estados Unidos da América 

~eq~e~ Governo dos Estados Unidos da América. Reqdo: Reu 
van Tenamee. 

Despacho: .Atendendo ao Ex~o. Sr. Ministro da Ju~t~~a,no 
qµe solicita pelo Oficio no 312/90, as fls. 2, decreto a prisao pr~ 
ventiva, para fins de extradição, do nacional israelense Reuvan T~ 
namee. 

Expeça-se maqdado e comunique-se, por telex. 

Brasília, 19 de abril de 1990. 

QCr 427-8 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

DF (Questão de Ordem) 

Querelante: Francisco Waldir Pires de Souza, que também 
se assina Waldir Pires (Advs. Evandro Lins e Silva e outro):Quere 
lado: Antonio Carlos Peixoto Magalhães, que também se assina Antõ 
nio Carlos Magalhães. 

Despacho: Terminado o julgamento da questã~ de_ordem,em 
que se rejeitou a preliminar da.necessid~de de autorizaçao previa 
da câmara dos Deputados para a instauraçao do presente processo, 
notifique-se o querelado para oferecer resposta escrita no prazo 
de quinze dias. 

Brasília, 28 de março de 1990. 
Ministro MOREIRA ALVES 

Relator 

ciar a 
"Em conseqftência fica o querelante intimado a provide~ 

extração do Expediente." 
*Republicado por ter saído com in.correçãó no DJ de 23/04/90. 

RvCr no 4.925-4 - SP 
Reqte.: Wilson França dos Santos 

DeB(>!Cho: Cuida-se de pedido de revisão criminal for 
mulado pelo proprio requerente, que objetiva o reexame de acor 
dão proferido pelo Eg. Tribunal de Alçada Criminal do Estado de 
São Paulo, que, reformando a sentença de 10 grau, condenou-o à 
pena de 5 anos e 4 meses de reclusão, e multa, como incurso no 
art. 157, S 20, incisos I e II do Código Penal (fls. 41/44). 

O peticionário informa que formulou, sem sucesso, p~ 
dido de revisão perante o Eg. Tribunal a quo (fls. 47/58). 

Das decisões proferidas pelo Tribunal local, não hou 
ve interposição de recurso ao Supremo Tribunal Federal - o que 
é confirmado pela Secretaria desta Corte (fls. 60). 

A competência do Supremo Tribunal Federal, em sede 
revisiona1, é de direito estrito. Decorre da Constituição, que 
a restringe, tão-somente, no âmbito desta Corte, ao processo e 
julgamento das revisões criminais de se~s próprios julgados(art. 
102, I, j). . 

Em . face da manifesta incompetência do Supremo 
nal Federal, nego seguimento à presente revisão crimi~al 
art. 21, S 10). 

Publique-se e arquivem-se. 

Brasília, 19 de abril de 1990. 

SE 3.857-9 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

República Federal da Alemanha 

Tribu 
(RISTF, 

Reqte: Horst Siegrefried Grosselfinger (Advs. HenriqueTei 
xeira Tanun e outros). Reqdo: Jutta Johanna Margarethe Grosselfinger 
em solteira Marr. 

49 e 52). 
Despacho: Vista ao ilustre Dr. Curador Especial (fls 48, 

Brasília, 16 de abril de 1990. 

Ministro NtRI DA SILVEIRA 
Presidente 

"Em conseqftência fica aberta vista dos autos ao Dr . Anto 
nio Carlos Sigmaringa Seixas." 
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~R-6489/89.4 - TRT da 8ª Região. Rcte: ENASA - Empresa de Navegação da Amazônia S/A 
(Dr. Victor Russomano Junior). Rcdo: Manoel Melo Rodrigues (Dr. Ulisses Borges de Re 
sende). -

RR-205/90.2 - TRT da 6ª Região. Rcte: Fundação do Patrimônio Histõrico e Artístico 
de Pernambuco - FUNDARPE (Dr. Clio Guimarães Ribeiro). Reda: Maria de Guadalupe Sã 
Barreto Amado (Dr. Aramis Trindade). 

RR-1548/90.0 - TRT da 9ª Região. Rcte: Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCQ 
(Dr. Marcos F. Filho). Rcdo: Wilson Aparecido Guiname (Dr. Vivaldo Silva da Rocha). 

RR-1655/90.6 - TRT da 6ª Região. Rcte: Usina Matary S/A (Dr. Luiz de A. Bezerra)Rcdo: 
Paulo Henrique da Silva (Dr. Eduardo Jorge Griz). 
RR-3262/90.l - TRT da 4ª Região. Rcte: Banco Auxiliar S/A (Dr9 Clarissa Ricard de 
Castilhos). Reda: Doris Rejane Barth Outra Dedike (Drª Cleusa M. P. Martinez). 

RR-3609/90.3 - TRT da 2ª Região. Rcte: Odilon Crema (Dr. Olisio Edi Rauber). Reda: 
Arno S/A (Dr. Jair Primo Guermandi). 

RELATOR: EXCELENT!SSIMO SENHOR MINISTRO HYLO GURGEL 

AI-5340/88.6 - TRT da lª Região. Agte : Distribuidora de Comestíveis Disco S/A (Dr. 
[ourival Bacellar). Agdo: Reginaldo dos Santos Filho (Dr. José Carlos Oliveira da 
Silva). 
AI-1761/89.9 - TRT da 2ª Re9ião. Agte: Lydia Marinelli (Drs. Sid H. Riedel de Figuei 
redoe Antonio Lopes Noleto). Agda: Enterdata Sistemas Processamento de Dados S/C 
Ltda (Dr: José A. Junior). 

AI-1869/89.3 - TRT da 2ª Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A (Drs. Cristia-
na R. GontiJO e Robinson Neves Filho). Agdo: Florivaldo Lemes Palmeira (Dr. João J. 
Sady). 
AI-262à/89.0 - TRT da 2ª Região. Agte: Pedro dos Santos (Dr. Carlos Roberto de O. 
Caiana). Agda: Companhia Antarctica Paulista Industria Brasileira de Bebidas e ~one 
xos (Dr. Hugo Mõsca). 

AI-2652/89.5 - TRT da lª Região. Agte : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A 
(Drs. Cristiana R. Gontijo e Robinson Neves Filho). Agdo: Gilberto Jorge Mariano Bor 
ges (Dr. Ricardo de Almeida Fernandes). -
AI-2683/89.2 - TRT da 15ª Região. Aste: Siadicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Banc~rios de Ribeirao Preto(Dr. Jose T. das Neves). Agda: Caixa Econômica do Estado 
de Sao Paulo -· CEESP (Dr. Fernando Neves da .Silva). 

AI-2861/89.l - TRT da 15ª Região. Agte: Monte D'Este Industria· de Materiais Elétri -
cos Ltda (Dr. Orlando Ernesto Lucon). Agdos: Luiz Clãudio Delova e Outro (Dr. Alber-
to L. de Oliveira). 

AI-3065/89.7 - TRT da lª Região. Agte: Mandewal Magalhães de Carvalho (Dr. Itamar P. 
Miranda). Agda: Chuva, Sol e Mar Industria e Comércio Ltda (Dr. Antonio C. M. Guer 
reiro). 

AI-3172/89.3 - TRT da 2ª Região. Agte : Instituto de Assistência Médica ao Servidor 
Publico Estadual - IAMSPE (Dr. Jose Alberto Couto Maciel). Agdo: José Paulo de Mo 
raes (Dr. Adionan A. R. Pitta). -

AI-5109/89.6 - TRT da 2ª Região. Agte: H. Motta Corretora e Administradora de Segu-
ros S/C Ltda (Dr9 Thais de M. e Yaryd). Agdo: Yerkes Gardel (Dr. José Torres das Ne 
ves). 

AI-5531/89.B - TRT da lª Região. Agte: Banco Real S/A (Dr. Elvio Bernardes). Agdo: 
Ney Folly de Araujo (Dr. Cypriano L. FeijÕ). 

RELATOR: EXCELENTTSSIMO SENHOR MINISTRO HYLO GURGEL 
REVISOR: EXCELENTISS!MO SENHOR MINISTRO FRANCISCO LEOCÃDIO 

RR-1145/83 - TRT da 6ª Região. Rcte: Estado de Pernambuco (Dr. Célio Silva). Rcdos: 
Benedita Firmino da Silva e Fundação de Saude Amaury de Medeiros - FUSAM (Drs. Maria 
de Fãtima Figueiredo de Lemos e Antonio Alfredo Oliveira Lima de Menezes). 

RR-8244/85.l ~ TRT da 4ª Região. Rcte: Ricardo Cabral da Silva (Dr. José Torres das 
Neves). Rcdo: UNIBANCO - União de Ban,cos Brasileiros S/A (Dr9 Cristiana-::·Ródrigues 
Gontijo). 

RR-2763/88.6 - TRT da 2ª Região. Rcte: Valmet do Brasil S/A (Dr. Francisco A. L. R. 
Cucchi). Rcdo: Jaime Cassorielo (Dr. André Altair Cavalieri). 

RR-880/89.9 - TRT da 4ª Região. Agte: Auri Rieter (Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pã-
dua). Reda: Randon S/A - Veículos e Implementos (Dr. Sétimo V. Biondo). 

RR-1255/89.0 - TRT da lª Região. Rcte: Furnas Centrais Elétricas S/A (Dr9 Maria Inês 
Mendes Gonçalves). Rcdos: Antonio Carlos do Sacramento Lima e Outros (Dr. Pedro Luiz 
Leão Velloso Ebert). 

RR-2059/89.8 - TRT da lª Região. Rcte: Furnas - Centrais Elétricas S/A (Drª Maria 
Ines Mendes Gonçalves). Rcdos: Antonio Carlos do Sacramento Lima e Outros (Dr. Guara 
ci Francisco Gonçalves). 

RR-7180/89.2 - TRT da lª Região. Rctes: Banco Agrimisa S/A e Outra (Dr. Eugênio A. da 
Silva). Rcdo: Antonio José Santos Pereira (Dr. Carlos Roberto F. de An'drade). 

AI-8471/89.6 - TRT da lª Região. Agte: Jõsé Arante Drum (Dr. José Torres das Neves~ 
Agdo: Banco ~acional S/A (Dr.ª Sônia Manhã Soares). 

AI-8679/89.5 - TRT da lª Régião. Agte: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A 
(Dr. Robinson Neves Filho). Agdo: Antonio da Rocha Varella (Dr. Manoel Calisto T. Pe 
tito). · 

AI-8691/89.3 - TRT da H Região·. Agte: Companhia Docas do Rio de Janeiro (Drª Maria 
Luiza deM. Souza)Agdo: Jorge do Carmo de Souza (Dr. Paulo Roberto V. Camargo). 

Al-8714/89.5 - TRT da . lª Região. Agte: Estado do Rio .de Janeiro (Dr. Jorge Alberto 
Portugal). Agda: Girca Vale (Dr. Eronite Coelho). 

RR-7184/89.l - TRT da lª Região. Rcte: Companhia Vale do Rio Doce (Dr. João de Lima 
T. Filho). Rcdos: Antonio Carvalho Cota e Outros (Dr. Carlos Artur Paulon). 

RR-3797/90.2 - TRT da ,9ª Região. Rctes: Deusdeth Xavier e Outra (Dr. Roberto R. . da 
Silva Rutowitcz). Rcdo: Jose Carneiro Neto (Zezinho Cabelereiro) (Dr. Evandro Diniz 
Soares). 

RR-3809/90.4 - TRT da 4ª Região. Rcte: João da Conceição (Dr. Alino da Costa Montei-
ro). Reda : Companhia Estadual de Energia Elétrica - eEEE (Dr. Ivo Evangelista de Av.!_ 
la). 

RR-3891/90.4 - TRT da 2ª Região. Rcte: José Fernandes de Lima (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). Reda: Metalúrgica Micro Ltda (Drª Naira Adriana F. Souto). -

Brasília, 17 de abril de 1990. 

JUHAN CURY AGUIAR 
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma 

Superior Tribunal Militar 

MINISTROS 

. 
RUY DE LIMA PESSOA 
ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI 
PAULO CESAR CATALDO 
RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO ( *) 
GEORGE BELHAM DA MOTTA 
ALDO DA SILVA FAGUNDES 
JORGE JOS~ DE CARVALHO 
LUIZ LEAL FERREIRA 
HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
JORGE F M DE SANT'ANNA 
EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 
CHERUBIM ROSA FILHO (**) 
WILBERTO LUIZ LIMA (**) 
ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA ( **) 
( *) PRESIDENTE 
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o o o o 
o 8 2 o 
o 2 4 o 
o 5 o o . o 4 2 o 
o 6 o o 
o 1 o o 
o 11 2 4 
o o o o 
o o o o 
o o o o 

o 51 37 5 \ 

VISTO: ~ 
ALTE. ESQ. RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

. Ministro-Presidente 

o 
3 
·1 
3 
o 
2 
1 
1 
5 
7 
4 
3 
o 
o 
o 
. 

30 

TOTAL 

27 
25 
14 
30 
o 

21 
14 
16 
20 
24 
11 
29 
o 
o 
o 

2H 
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3284 SEÇÃO .1 DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 24 ABR 1990 

DADOS ESTATl"STICOS DOS TRABALHOS REALI ZADOS NO Ml'.S OE FEVEREIRO OE 1990 

FEITOS DISTRIBUfDOS FE ITOS RECEBIDOS PA RA VISTA VOTOS PROFERIDOS ACÓRDÃOS 
MINISTROS 

RUY DE LIMA PESSOA 
ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI 
PAULO CESAR CATALDO 
RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO (*) 
GEORGE BELHAM DA MOTTA 
ALDO DA SILVA FAGUNDES 
JORGE JOS{ DE CARVALHO 
WIZ LEAL FERREIRA 
HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
JORG~ F H DE SANT'ANNA 
EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 
CHERUBIM ROSA FILHO (**) 
WILBERTO LUIZ LIMA (**) 
ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA (**) 
( *) PRESIDENTE 
(**) POSSE E EXERCÍCIO A PARTIR DE 

30.11.89. 

T O T A L G E R A L 

BRASfLIA - OF., DE DE 

RELATOR REVISOR RELATOR 

o o 
3 18 
9 2 
B 21 
o o 

12 l 
o o 

10 2 
12 3 
11 o 
11 l 
11 2 

4 o 
o o 
8 19 

99 69 

CARLOS ISRAEL SILVA 
Diretor Judiciário 

1 
4 

10 
4 
o 

13 
l 

12 
19 
17 
16 
13 

2 
o 
3 

115 

REV ISOR 

9 
9 
o 

12 
o 
o 
3 
o 
l 
l 
o 
o 
o 
o 
o 

35 

JULGAMENTO RELATOR REVISOR EM SEPAR. L.'.AVR ADOS 

o 3 17 l o 3 7 b 
o 11 l o 
o l o o o o o o 
o 3 o o o l o o o 7 l o 
o 7 2 l o 5 o o o 3 1 o o 4 o l o o o o 
o o o o o 2 o l 

o 50 29 4 

VISTO: 
ALTE. ESQ. RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Ministro-Presidente 

2 
3 
2 
4 
o 
7 
4 
6 
7 
2 
2 
4 
o 
o 
l 

44 

TOTAL 

33 
47 
35 
5 0 
o 

36 
9 

38 
52 
36 
34 
35 

6 
o 

34 

445 
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Pauta de Julgamentos ~iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~ 

Editais e A visos 
PAUTA N!! 045 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- RECURSO CRIMINAL N!! 5.917-8 - Relator Ministro Jorge José de Carva-
lho. 
- APELAÇÃO N!! 45.987-3 - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor 
Ministro Paulo 'césar Cataldo. Adv Dr Sérgio Habib . 

1 Ministério Público da União J 

Tribunal Superior Eleitoral 1 
Secretaria de Coordenação Eleitoral 

1 1 
1 

Subsecretaria Judiciária· 
~~~~~~~M_i_n_is_t_é_ri_o_P_u_'b_l_ic_o~Fe_d_e_r_a_I~~~~~---' ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~___J 

1 Procuradoria Geral da República 1 

PORTARIAS DE 19 DE ABRIL DE 1990 
O PROCURADOR-GERAL DA RBPt>al;1CA, no uso de suas atribuições, 

i vista de solicitação da .Procuradoria da República no Estado de São 
Paulo, e considerando a necessidade de preservar -como exemplo para 
••futuras gerações -a memória do Procurador CARLOS FLOR!NCIO DE SOU 
IA LAGO, resolve: -
N9 187 - Denominar "DR. CARLOS FLORbCIO DB SOUZA LAGO", a Coordenac;!2 
ria da Defesa dos Direitos da Pessoa Humana da Procuradoria da Repu-
blica no Estado de São Paulo, cuja placa indicativa será inaugurada 
em sessão solene. 

o PROCURADOR-GERAL DA RBPOBLICA, no uso de suas atribuiçõe~, 
i vista de solicitação da Procuradoria da República no Estado de Sao 
Paulo, e considerando a necessidade de preservar -como exemplo para 
as futuras gera ções - a memóri a do Procurador MÃRIO ACHILLES PEREIRA 
DE BARROS NETO, r esolve : 
N9 188 - Denominar "DR. MlRIO ACBI LLES PDBIRA DB BARROS RBTO", O' Cen-
tro de Processamento de Dados •d a Pr ocuradoria da Repúbli ca no Estado 
de são Paulo, cuja p laca i ndic ativa será i naugurada em ses s ão solene. 

ARISITIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Partidos Políticos 

EDITAL EXPEDIDO DE ACORDO COM O ARTI GO 13 , 
DA RESOLUÇÃO-TSE N9 10.785, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1980 

O Exmo. Sr . Ministro C~LIO BCRJA, -Rela t or do P ro ce sso n2 197 - Cls . 
71 - DISTRITO FEDERAL (Brasília ) , 

F/\Z SABER aos que o pre s en t e edital ~ i r em ou dele con he c imen t o tiv e 
rem, que foi requ e rida capacidade jurídica provisória do Par t i do do Es 
porte Na c i onal - P'EN, em pet i ç ã o sob pro t ocolo nº Z.047/90 , assi na dã 
por a:MfN:I>S SAN::J-ES, Presidente da Comissão Diretora Nacional Provisó 
ri a. 

Nos t e rmos do art . 13, da Resolução nº 10.785/BO ,o pedido poderá ser 
impugnado no prazo de dez dias , a cont a r da pu bl icação do presente edi 
t a 1 . · 

Dado e pa s sado aos de ze nove dias do mê~ de abril de mil novecen to s 
e no venta. Eu , SEBASTI ÃO a.JtlRTE XAVI ER Diretor-Ge ral · da Secretaria, 
subscrev o . 

Mini s tr o C~LI O BCRJA , Re l a t o r. 

.. PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA 
Informações : Seção de Divulgação da IN.-

Fones: (061) 321-5566 - R. 305 e 309 e 226-2586 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Cr$ 9;50 


